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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA 185/2023

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN no uso
de suas Atribuições legais, de conformidade com o que
estabelece a Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1° - Alterar o Art. 2º da Portaria n°180/2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 2º- Esta portaria retroage ao período de 04 de novembro de
2023. Concedendo a licença maternidade de 180 (CENTO E
OITENTA) dias, referente ao período de 04 de novembro de
2023 à 03 de maio de 2024.
 
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e
Cumpra-se.
 
Ipueira/RN, 20 de novembro de 2023.
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